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1. Enquadramento 
 

O princípio da transparência e prestação de contas, estabelecido no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 29-

B/2021, que determina a aplicação à gestão dos fundos europeus das boas práticas de informação pública 

dos apoios a conceder e concedidos e de avaliação dos resultados obtidos, requere a aplicação de 

instrumentos de divulgação das formas e critérios de concessão dos apoios e a identificação dos seus 

beneficiários ou destinatários finais. Desta forma, mesmo em circunstâncias em que os apoios não são 

concedidos em regime de concurso, requer-se um documento em formato de Aviso que dê integral 

cumprimento o referido princípio e informe o cidadão e a sociedade civil sobre a boa aplicação dos fundos 

públicos e a quem estes se destinam. 

Neste contexto, considerando o apoio financeiro para a realização do Investimento RE-C07-i03.02 

“Ligações Transfronteiriças – Subinvestimento “Ponte Alcoutim – Sanlúcar de Guadiana (ES)”, o presente 

aviso de publicitação divulga as condições dos apoios através dos contratos de financiamentos dos 

beneficiários intermediários e finais. 

O investimento - Ponte Alcoutim – Sanlúcar de Guadiana – insere-se na Euro-região EUROAAA, Alentejo, 

Algarve, Andaluzia, que permite dar continuidade, de maneira duradoura, ao desenvolvimento do 

território que partilham, assim como de melhoria da qualidade de vida dos seus habitantes. Pretende-se 

assegurar uma interligação com a rede rodoviária espanhola, desenvolvendo os territórios do interior, 

fomentando a coesão territorial e contribuindo para o reforço das ligações transfronteiriças e, como tal, 

para os objetivos de coesão e eficiência europeus. O investimento permite uma redução de 70 km na 

ligação entre Alcoutim/PT e Sanlúcar de Guadiana /ES, ligação esta não servida por modo ferroviário. No 

cumprimento das boas praticas de desenvolvimentos de projetos rodoviários serão incluídas no projeto 

as medidas necessárias para garantir a adaptação das infraestruturas às alterações climáticas e assim 

aumentar a sua capacidade de resiliência a fenómenos extremos. Está sedimentado na Estratégia Comum 

de Desenvolvimento Transfronteiriço. 

 



 
 

 

O presente investimento RE-C07-i03-02 designado por “Ligações transfronteiriças - Ponte Alcoutim – 

Sanlúcar de Guadiana”, no montante de 9.000.000,00€ (nove milhões de euros) será promovido pela 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, como beneficiário intermediário e a 

Câmara Municipal de Alcoutim como beneficiário final. Cabe ao beneficiário final a elaboração dos 

respetivos procedimentos de contratação para a execução das obras/empreitadas. 

 

 

2. Contrato de Financiamento entre o Beneficiário Intermediário e o 

Beneficiário Final 
 

 

Considerando o apoio financeiro para a realização do Investimento RE-C07-i03.02 “Ligações 

Transfronteiriças – Subinvestimento “Ponte Alcoutim – Sanlúcar de Guadiana” no âmbito do Plano de 

Recuperação Resiliência, foi celebrado o contrato de financiamento, entre a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Algarve, Beneficiária Intermediária e a Câmara Municipal de Alcoutim 

(Beneficiário Final),  tendo por objeto a concessão de um apoio financeiro, no montante de 9.000.000,00€ 

(nove milhões de euros), destinado a financiar a realização do projeto acima mencionado, em que o 

Segundo Outorgante é o Beneficiário Final, entidade globalmente responsável pela execução do projeto 

de investimento. Em anexo o contrato entre o Beneficiário intermediário e o final.  














